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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 006/2025 

O Presidente da Federação Alagoana de Futebol, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Estatuto da Entidade em vigor: 

 

RESOLVE: 

 

Abrir as inscrições para o CAMPEONATO ALAGOANO DE FUTEBOL SUB-20 (SÉRIE A2) – 

2025 até o dia 31 de março do corrente ano, ressalvando que o clube deve estar com situação 

regular junto à FAF e CBF em relação às anuidades, esclarecendo, desde já, que, além da 

apresentação do termo de inscrição preenchido (ANEXO I), os clubes deverão observar os 

seguintes requisitos: 

1 – Indicação do estádio onde mandará os jogos da competição. Caso o estádio não 

seja de propriedade do clube, torna-se obrigatório o encaminhamento do acordo de cessão 

assinado pelo representante legal do estádio, juntamente com o termo de inscrição. 

2 – Os clubes inscritos para a disputa do CAMPEONATO ALAGOANO DE FUTEBOL SUB-

20 (SÉRIE A2) – 2025 devem registrar ao menos 11 (onze) atletas, nascidos entre os anos de 

2005 e 2009, cujos nomes devem estar publicados no Boletim Informativo Diário (BID) da CBF 

até o dia 04/04/2025, como condição indispensável para a participação no Conselho Arbitral 

e na disputa da competição. 

 

A responsabilidade dos clubes mandantes com a organização da partida, incluindo 

custos com segurança, ambulância e logística relacionada à realização do evento, será objeto 

de discussão durante o Conselho Arbitral.. 

 

Os documentos para validação da inscrição deverão ser encaminhados através do e-mail:: 

inscricoes.dco@futeboldealagoas.net 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Maceió/AL, 19 de Março de 2025. 
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ANEXO I 

TERMO DE INSCRIÇÃO 
 

CAMPEONATO ALAGOANO DE FUTEBOL SUB-20  
 

SÉRIE A2 - 2025 
 

 

O Clube                                                                                                   , 

através de seu representante legal, no uso de seus poderes estatutários, 

confirma sua participação no Campeonato Alagoano de Futebol Sub-20 (Série 

A2), temporada 2025, aderindo e obrigando-se a cumprir integral e 

incondicionalmente o Regulamento da competição e outros diplomas legais 

complementares e conexos estabelecidos pela Federação Alagoana de Futebol 

(FAF). 

 

O clube terá como local de seus jogos o Estádio:                                                          

localizado no município de                                                         . 

 

Caso o estádio não seja de propriedade do referido clube, este deverá anexar e encaminhar o acordo de 

cessão, assinado pelo representante legal do estádio, juntamente com o termo de inscrição. 

 

 

 ,  de  de 2025 

 

 

 

 

 

(Assinatura do Presidente do Clube) 

 

 

Nome Completo do Presidente do Clube:                                                                            

 

 


